
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

' COPIA 
UI NQ 1.435 

De 16 de fevereiro de 1965 

DispÕe sebre a doação de imÓvel de 
propriedade do r,~unidpio ao Centro 
Bstac1ual de Abastecimento S/A., e 
dá outras provid~ncias.-

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal, eEt nome do -
MuniCÍpio, autorizado a doar ao CEN'l'RO ESTAD"UAI 'JE A'1AST:,cr.:m·:'!'O 
S/A., uma área com 6.292,00 ms2, ab~ixo descrita, ca~acterizada 
e confrontada" destinada a instalaçao de um frigorífico de pese~ 
do e fabricaçao de g~lo; 

_ "D'SSCRIÇlO DO PERÍKE'!'RO: Começa no marco O, ponto -
de interseçao dos alinhamentos da Rua Marechal Deodoro da lj'onse
ca com a Avenida Padre Antonio Cezarino; dai segue re~o ate o 
marco 1, dist~ncia de 63,50 mts., do marco 1 deflete a esQuerda 
seguindo, reto até o marco 2, dist!\ncia de 66,20 mts., do marco 2, 
deflete a direita seg,indo,reto até o marco 3, dist~nçia de 1,35 
mts,i do marco 3, deflete a esQuerda seguindo,reto ate o marco 4, 
distnnc~a de 33,80 mts.i do marco 4, deflete a esquerda seguindo 
reto ate o marco 5,distnnci!} de 63,00 mts.; do marco 5, deflete 
a esquerda seguindo reto ate o ponto inicial, marco O, dist~ncia 
de 100,00 mts". 

CONFROETAÇ~ES: Face 0-1 com a Avenida Padre Antonio 
Cezarino; face 1-2, 2-3 e 3-4 com terreJ].OS da Prefeitura do Muni 
cipio de Araraquara e diversos proprietarios; face 4-5 com terre 
no da Prefeitura do T:Iunic{pio de Araraquara; face 5-0 com a Rua
Marechal Deodoro da Fonseca.-

Artigo 22 - O imÓvel ora doado reverterá ao ~atrim~ 
nio 1Tunicipal, . independente de qualquer ônus ou indeni zaçao ,_se. 
no prazo de ate dois (2) anos, a contar da data da promulgaçao -
da presente lei, o frigorífico não estiver fUJ].cionando, beu como 
si não forem cumpridas t'l.mbem as seguintes clausulas: 

a) iniciar as Óbras de construção até fins de mar 
ço proximo; 

b) não doar, permutar e de qualquer forma alienar 
o imóvel doado, bem·como o frigorífico a ser
construido sem o consentimento expresso do ~~u
nidpio; e; 

c) - durante 15 (quinze) anos pelo menos não dar -
outra destinação ou finalidade ao frigorífico. 
construido no terreno doado. 

Artigo 32- O Centro Estajual de AbastecimentoS/A., 
fica isento do impôsto sôbre transmissao de propriedA.de imobiliá 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

.. ,., -ria "Inter-Vivos",pela aquJ.sJ.çao, por doaçao, de que trata esta 
lei. 

_ Artigo 4º - As desp~sas com a execuçã8 da presente 
lei correrao por conta de verba própria do orçrunento vig~nte • 

• Artigo 5º - Ésta lei entrará em viger na data de -
sua publicaçao, revogadas as dioposiçoes em contrario.-
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